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LEI Nº 4.764 

DE 24 DE JUNHO DE 2026 

 

(Projeto de Lei nº 45/2024 – Autor: Vereador Fabio Duarte) 

 

ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI 

Nº 2.351, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA DINAU, 

Prefeita Municipal de Santos em exercício, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

em sessão realizada em 26 de maio de 2026 e eu sanciono e promulgo a seguinte: 
 

LEI Nº 4.764 
 

 Art. 1º Fica acrescentado o art. 5º-A à Lei nº 2.351, de 

21 de dezembro de 2005, com a seguinte redação:   
 

“Art. 5º-A. A Fundação Pró-Esportes de Santos (FUPES) 

disponibilizará, em site na internet, informações detalhadas sobre o Programa Adote um 

Atleta, incluindo: 

I - os valores mensais de auxílio financeiro repassados a 

cada atleta, técnico e entidade contemplados pelo programa; 

II - a relação de atletas e profissionais beneficiados, com 

resumo de currículo e principais resultados em competições.” 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 24 de junho de 2026. 

 

 

 

 

AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA DINAU 

 Prefeita Municipal – Em exercício 

 

Registrada no livro competente.  

Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 24 de junho de 2026. 

 

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento 


